
Quinta-feira, 04 de dezembro de 2025 às 20:16, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 7802728: DECRETO Nº 12.831, DE 26 DE NOVEMBRO DE

2025

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7802728

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:7802728


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 
 

Balneár io Cambor iú –  Capi ta l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001 -07  
Rua Dinamarca,  320 –  Paço Municipal  Prefe i to Aldo Novaes  -  CEP 88338-900 –  (47)  3267-7000 

DECRETO Nº 12.831, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

“Altera dispositivos do Decreto Municipal 
nº 12.764/25, que “Nomeia os membros 
para constituir o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Região Sul - 
COMDERES, e dá outras providências.”” 

 
 

A Prefeita Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VI do artigo 72, da Lei Orgânica do Município – Lei 
Municipal nº 933/1990, 
 
Decreta: 
  

Art. 1º As alíneas “a”, “d” e “g” do inciso II do art. 1º do Decreto Municipal nº 12.764, de 30 de 
outubro de 2025, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ...................................... 
 
II – ............................................. 
 
a) titular: Felipe Sartor Cândido dos Santos; 
    suplente: Kelli Cristina Dacol; 
 

................................................... 

 

d) titular: Aline Leal; 
     suplente: Alessandra Kaestner Enríquez; 
 
................................................... 

 
g) titular: Carlos Alberto de Araújo Gomes; 
     suplente: Geraldo Rodrigues Alves Júnior;” 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Balneário Camboriú (SC), 26 de novembro de 2025, 176º da Fundação, 61º da Emancipação. 
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Prefeita Municipal 
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